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TRIBUNAL PLENO
Processo RO-DC-406-76

Recorrente: Sindicato de Hotéis e Si
milares de São Paulo.

Advogado: Dr. Ildélio Martins.
Recorrido: Sindicato dos Empregados 

no Comércio Hoteleiro e Similares de São 
Paulo.

Advogado: J. C. da Silva Arouca.
DESPACHO DO SR. MINISTRO 

RELATOR
"Homologo a desistência manifestada a 

fls. 138. Após as anotaões devidas, de
volvam-se os autos ao Eg. TRT da 2.’ 
Região.

Em 22 de agosto de 1977. — Orla-ndo 
Coutinho — Ministro Relator”.

Processo n.? AG-AI-2.078-76
Agravante: Rede Ferroviária Federal 

S. A. e União Federal.
Advogado: Dr. Carlos Roberto O. 

Costa.
Agravadas: Odéslo de Moura e cutros.
A.vogado: Dr. Antonio Carlos V. 

Martins.
DESPACHO DO SR. MINISTRO 

PRESIDENTE DA 3.» TURMA
“Sejam as partes intimadas para que 

impugnem, ou não o pedido de assistên
cia. Após, ouça-se a Procuradoria Gera) 
e voltem conclusos.

'Cumpra-se. — C. A. Barata Silra — 
Ministro Presidente da 3.» Turma.”
RESUMO DA ATA DA 40.» SESSÃO

PLENA ORDINARIA, REALIZADA EM 
17.8.77.
Presidente: Exmo. Sr. Ministro Re

nato Machado.
Procurador: Exmo. Sr. Doutor Marco 

Aurélio Prates de Macedo.
Secretária: Doutora Nauriá Crivarc 

Lôbo.
As treze horas estavam presentes o. 

Excelentíssimos Senhores Ministros The 
lio dá Costa Monteiro, Digníssimo Corre 
gero. Geral da justiça do Trabalho, Hil- 
debrando Bisaglia, Lima Teivera, Ray- 
mundo de Souza Moura, Barata Silva, 
Coqueijo Costa, Ary Campista, Orlando 
Coucinpo, Lomea Ferraz, Alves de Al
meida, Fernando Franco, Lopo Coelho 
Juiz Solon Vivacqua, convocado. Ha 
vendo número regimental, foi declaras; 
aberta a cessão. x . áua e aprovada a 
ata da Sessão anterior. Não compa.ec 
ram, jpor motivos justitica^os< os Ex- 
xecelentissimos Senho.es Mimscros Luiz 
Rooe.to de Rezenae Puech e Mozart 
Victor Russomano. No expediente o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Presidente 
transmitiu os agradecimentos do Exce
lentíssimo Senhor Juiz Ivescio Pacheco, 
Presidente do Tribunal Regional do T, a- 
balho da Quarta Região, pe.as atenções 
e gentilezas recebidas duran-te sua es
tada em Brasília. Após, o Excelentís
simo Senhor Ministro Thelio da Costa 
Monteiro, Digníssimo Corregedor Geral, 
pediu a palavra para comunicar ao Ple
nário ofício recebido do Excelentíssimo 
Senhor Juiz Waldemar de Amaral Gur- 
gel Vianna, Presidente da Junta de Con
ciliação e Julgamento de Limeira, São 
Paulo, encaminhando publicações que 
noticiam a presença do Excelentíssimo 
Senhor Ministro Luiz Roberto de Re
zende Puech no Seminário realizado so
bre temas jurídicos trabalhistas em soli
dariedade às comemorações do Sesquicen- 
tenário da Fundação dos Cursos Jurídicos 
no Brasil. Em seguida o Exce!ent“ssimo 
Senhor Ministro Thelio da Costa Mon
teiro disse: “Senhor Presidente: Ao tor
nar ciente este Egrégio Tribunal dos ter
mos deste ofício, o que faço com maior 
agrado, desejo apenas me congratular 
com a Junta de Conciliação e Julga
mento de Limeira, São Paulo, através do 
seu digno Presidente, Doutor Waldemar 
do Amaral Gurgel Vianna, por tão opor
tuna e feliz iniciativa, atingindo — ple
namente o objetivo a que se propôs, tor
nando também presente um órgão de 
primeira instância da Justiça do Traba
lho às comemorações do Sesquicentenário 
da Criação dos Cursos Jurídicos no 
Brasil”. A seguir passou-se à Ordem do 
Dia com os julgamentos dos seguintes 
processos:

Processo E-RR-3853 de 1975 da Se
gunda Região, relativo a Embargos opos
tos à decisão da Egrégia Primeira Tur
ma, sendo embargantes Lázaro Rodrigues 
Segundo e outros e embargada: .... 
FEPASA — Ferrovia Paulista S. A. 
(Advogados; Doutores Ulissese Riedel de 
Rezende e João Carlos Casella). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro
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Ary Campista e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Thelio da Costa Mon
teiro, tendo o Tribunal resolvido rejeitar 
a exceção de incompetência desta Justiça 
e em conhecendo dos embargos, rejei
tá-los, unanimemente. Falou pelo em- 
bargante o advogado doutor Ulisses Rie
del de Resende.

Após o julgamento deste feito compa
receu à Sessão o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Starling Soares.

Processo E-RR-2591 de 1975 da Pri
meira Região, relativo a Embargos opos
tos ã decisão da Egrégia Primeira Tuima, 
sendo embargantes Warner Bros (South) 
Inc. e Leonard Pearlmann e embargados 
os mesmos (Advogados: Douto:es Sid H. 
Riedel de Figueiredo e Sérgio Dutra). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Renato Machado e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco, tendo o Tribunal resolvido não 
conhecer de ambos os embargos, venci
dos os Excelentíssimos Senhores Minis
tros Coqueijo Costa, Starling Soares e 
Ary Campista, apenas quanto aos do em
pregado. Presidiu o julgamento o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Lima Tei
xeira, Vice-Presidente. Falou pelo pri
meiro embargante o advogado doutor 
Sé vio Dutar e pelo segundo embargante 
o advogado doutor Emmanuel Sodré Vi
veiros de Castro.

Processo AR-25 de 1976, relativo a 
Ação Rescisória, sendo autores Nelson 
Neves, Antonio Olímpio de Oliveira, Fran
cisco Alrão de Carvalho, Eloy Salgado e 
Rubens Lopes da Silva e ré Rede Ferro
viária Federal S. A. — 7.» Divisão — 
Leopoldina (Advogados: Doutores Di- 
vani Queiroz Alves, Carlos Arnaldo Sel
va e Artrur G. Cardoso Rangel) . Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Alves de Almeida e revisor o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido rejeitar a 
preliminar de Inépcia da inicial e ju’gar 
improcedente a ação, unanimemente. 
Custas pelo autores sobre o valor da 
causa fixado em cinco mil cruzeiros. Fa
lou pelos autores o advogado doutor Car
los Arnaldo Selva.

Processo RO-DC-317 de 1976 da Ter
ceira Reeião, relativo a Recurso Ordiná
rio em Dissídio Coletivo, sendo reco ren
te Sindicato da Indústria de Calçados de 
Belo Horizonte e recorrido Sindicato dor 
Trabalhadores na Indústria de Ca çados 
de Belo Horizonte (Advogados: Doutores 
Afrânio Vieira Furtado e Alino da Costa 
Monteiro e Wiison Carneiro Vldigal?. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Fernando Franco e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Hlldebran- 
do Bisaglia, tendo o Tribunal resolvido, 
sem divergência, rejeitar a preliminar 
arguida e dar provimento, em narte, ao 
recurso, para subordinar o descorto as- 
sistencial à não oposição do empregado 
até dez dias antes do primeiro pava- 
mento reajustado, contra os votos dos 
Excelentíssimos Senhores Ministros Co- 
queijo Costa e Juiz Solon Vivacoua. 
Mantida, no mais, a decisão recorrida. 
Falou pelo recorrido o advogado doutor 
Car’os Arnaldo Selva.

Processo RO-DC-120 de 1977 da Pri
meira Região, relativo a Recurso Ordi
nário em Dissídio Coletivo, sendo recor
rente Procuradoria Regional do Trabalho 
da Pnmeira Região e recorridos Sindi
cato dos Empregados em Entidades Cul
turais Recreativas d? Assistência Social, 
de Otrentação e Formação Profissionai dc 
Municínio do R’o de Janeiro e Fundação 
•Estadual de Educação an Monir (Advo
gados- Douto— Carlos Affrnsn Ca-valho 
de Fraga, Alino da Costa Monteiro e 
Paulo Roberto [saias Foi re’ator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Hildebrando 
Bisagl’a e roysor o ^xrFcntissino Se
nhor Ministro Straling Soares, tendo o 
Tribunal resolvido neee- provimento co 
recurso os E'celentí"imcs pe
nhores Ministro Lombra Ferraz e Juiz, So
lon Vivacqua, quanto às férias de trinta 
dias. FaJoo n»lo prvn • ■ >« • r-tdo o 
advogado Doutor José Francisco Bo- 
selli.

Processo RO-DC-207 de 1977 da 
Quarta Região, relativo a Recurso Ordi
nário em Dissídio Coletivo, sendo recor
rente Companhia de Pesquisas e Lavras 
Minerais — COPELMI e recorrido Sindi

cato dos Trabalhadores na Indústria da 
Extração do Carvão de São Jerônimo — 
(Advogados: Doutores Walter Eduardo 
Baethgen e Alcindo Flores da Silva). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Barata Silva e revisor o Excelentísismo 
Senhor Ministro Coqueijo Costa, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
recurso, unanimemente. Falou pelo re
corrido o advogado doutor José Francisco 
Boselli.

Processo E-RR-1.506 de 1974 da Se
gunda Região, relativo a Embargos opos
tos à decisão da Egrégia Terceira Tur
ma, sendo embargante Rede Ferroviária 
Federal Sociedade Anônima — Regional 
Centro-Sul — Décima Divisão Noroeste e 
embargado Clovis Fortlni — (Advogados: 
Doutores Carlos Roberto de Oliveira Cos
ta e Ulisses Riedel de Resende). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Juiz So
lon Vivacqua e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura, tendo o Tribunal resolvido, con
tra os votos dos Excelentísismos Senhores 
Ministros Coqueijo Costa, Hildebrando 
Bisaglia e Balata Silva, indeferir o pe
dido de assistência formulado pela União 
Federal e não conhecer dos embargos, 
unanimemente. Fa^u pelo embargado o 
advogado Doutor Ulisses Riedel de Re
sende .

Audiência: Logo após o julgamento 
deste feito realizou-se a 21a Audiência 
de Leitura e Publicação de Conclusão de 
Acórdãos, sob a Presidência do Excelen
tíssimo Senhor Ministro Lima Teixeira, 
Juiz Semanário.

Processo E-RR-4.358 de 1974 da 
Quarta Região, relativo a Embargos opos. 
tos à decisão da Egrégia Terceira Turma, 
sendo emba-vante- Maúa Lúcia F. Wan- 
derley e Banco Brasileiro de Descontos 
Sociedade Anônima e embargados os 
mesmos — (9dvogados: Doutores Jcse 
Torres das Neves e Lino Alberto de Cas
tro). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Raymundo de Souza Mou
ra e revisor o Excelentísimo Senhor Mi
nistro Alves de Almeida, tendo o Tribu
nal resolvido, sem divergência, não co
nhecer dos em >argos da reclamada c, 
contra os votos dos Excelentíssimos Se
nhores Ministros Raymundo de Souza 
Moura, relator, Hildebrando Bisaglia, 
Lomba Ferraz, Fernando Franco e Juiz 
Solon Vivacqua, conhecer aos da recla
mante; no mérito, rejeitá-los. vencidos os 
Excelentssimos Senhores Ministros Alves 
de Almeira, revisor, Lopo Coelho, Barata 
Silva e A.y Campista. Redigira o acór
dão o Excelentíssimo Senhor Ministro Co- 
queíjo Costa. Presidiu o julgamento o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Lima 
Teixeira, Vice-Presidente. Falou pelo 
primeiro embargante o advogado doutor 
José Torres das Neves.

Processo RO-MS-171 de 1977 da Pri
meira Região, relativo a Recurso Ordi
nário em Mandado de Segurança, sendo 
recorrente Financilar — Companhia d 
Crédito Imobiliário e Terceiro Interes
sado Gilson Galvão Moraes — (Advoga
dos: Doutores Tito A. de Noronha Fran
ça e Roberto de Medeiros Ribeiro). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Ary Campista e revisor o Excelentís
simo Senhor Ministro Lomba Ferraz, ten
do o Tribunal resolvido negar provimento 
ao recurso, contra os votos dos Excelen
tíssimos Senhores Ministros Lomba Fer
raz, revisor, Fernando Franco e Juiz So
lon Vivacqua. Presidiu o julgamento o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Lima 
Teixeira, Vice-Presidente.

Processo ED-AG-RR-2.598 de 1975, 
relativo a Embargos de Declaração op<s- 
tos ao V. acórdão do Egrégio Tribunal 
Pleno proícido em 7 de março dc 1977, 
sendo embargai.te Banco Nacional Socie
dade Auómma — (Advogado- Doutor 
Carlos Odorico Vieira Martins. Foi re
lator o EvcUentíssimo Senhor Ministro 
Barata Silva tendo o Tribunal resolvido 
rejeitar os embargos, unanimemente. 
Presidiu o julgamento o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Lima Teixeira, Vice- 
Presidente.

Processo ED-AG-RR-5.248 de 1975, 
relativo a Embargos dc Declaração opos
tos ao v. acórdão do Egrégio Tribunal 
Pleno, proferido em 14 de março de 1977, 
sendo embargante Rede Ferroviária Fe

deral Sociedade Anônima — (Advogado: 
Doutor Roberto Benatar). Foi relator o 
Excelentísismo Senhor Ministro Barata 
Silva, tendo o Tribunal resolvido rejei
tar os embargos, unanimemente. Presi
diu o julgamento o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Lima Teixeira, Vice-Presi
dente.

Processo ED-AG-AI-725 de 1976, re
lativo a Embargos de Declaração opostos 
ao v. acórdão do Egrégio Tribunal Ple
no, proferido em 14 de março de 1977, 
sendo embargante Centrais Elétricas de 
São Paulo Sociedade Anônima — CFSP 
— (Advogados: Doutores Maria Cristi
na Paixão Cortes e Luiz Carlos Pujob. 
Foi relator o Excelentísismo Senhor Mi
nistro Barata Silva, tendo o Tribunal re
solvido receber os embargos para declarar 
que o Pleno, ao negar provimento ao 
agravo regimental, rechaçou, também, as 
violações constitucionais alegadas, unam- 
memente. Presidiu o julgamento o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Lima Tei
xeira, Vice-Presidente.

Processo ED-AG-AI-758 de 1976, re
lativo a Embargos de Declaração opostos 
ao v. acórdão do Egrégio Tribunal Pleno, 
proferido em 14 de março de 1977, sen
do embargante UNIBANCO — União de 
Bancos Brasileiros Sociedade Anônima — 
(Advogado: Doutor Márcio Gontijo). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Barata Silva, tendo o Tribunal resolvido 
receber os embargos para declarar que o 
Pleno, ao negar provimento ao agravo, 
regimental, repeliu, também, as alegadas 
infringências constitucionais, unanime - 
mente. Presidiu o julgamento o Exce- 
lentísímo Senhor Ministro Lima Teixeira, 
Vice-Presidente.

Processo ED-AG-AI-841 de 1976, re
lativo a Embargos de Declaração opostos 
ao v. acórdão do Egrégio Tribunal Ple
no, proferido em 28 de março de 1977 
sendo embargante Rede Ferroviária Fe
deral Sociedade Anônima — (Advogado: 
Doutor Roberto Benatar). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Barata 
Silva, tendo o Tribunal resolvido rece
ber os embargos para declarar que ao 
negar provimento a-j agravo regimental 
o Pleno rferiu, também, as violações 
constitucionais apontadas, unanimemente. 
Presidiu o julgamento o Excelentísimo 
Senhor Ministro Lima Teixeira, Vice- 
Presidente .

Processo ED E RR-1.365 de 1975, re
lativo a Embargos de Declaração epostes 
ao v. acórdão do Egrégio Tribunal Pleno 
proferido em 23 de março de 1977, sen
do embargante Rede Ferroviária Fe
deral Sociedade Anlnima — (Advogado- 
Doutor Roberto Benatar). Foi relator ó 
Excelentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa, tendo o Tribunal resolvido rejei
tar os embargos, unanimemente Presi
diu o julgamento o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Lima Teixeira, Vice-Pre
sidente .

Prj—sso RO-AR-127 de 1977 da Se- 
gtnda Resiac realtiv > a Recurso Ordi
nário em Ação Resciso-ia sendo recor
rente F an i-cj Almddu e “cutr do 
Sebastião dos Sa~'t s Faria — (Advoga- 
aos: Doutores Marlene Cardoso Miriscla 
e Nelson Henri oa Silva). Foi re.ator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Ary 
Campista e revisor o Excelent.ssimo Se
nhor Ministro Lomba Ferraz, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
recurso, unanimemente. Presidiu o >ul- 
gamento o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Lima Teixeira, Vice-Presidente.

Processo RO-AR-174 de 1977 da Se
gunda Região, relativo a Recurso Ordi
nário em Ação Rescisória, sendo reco.ren
te Avícola Capri Limitada e recorrido 
Antonio <de Almeida Spínola — (Addo- 
gados: Doutores Newton Minervino 
Linck e Antonio Carlos Rivelli). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Hildebrando Bisaglia e revisor o 
Excelentísimo Senhor Ministro Stailing 
Soares, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao recurso, unanimemente. 
Presidiu o julgamento o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Lima Teixeira, Vice- 
Presidente .

Processo RO-AR-24 de 1977 da Sé
tima Região, relativo a Recurso Ordiná
rio em Ação Rescisória, sendo recorrente 
Ivone de Castro Moura (Tinturaria 
Brasil Limitada) e recorrido José Ba
tista de Lima — (Advogado: Doutor 
Vilebaldo Monteiro). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Hildebran
do Bisaglia e revisor o Excelentísimo 
Senhor Ministro Starling Soares, tendo
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o Tribunal resolvido dar provimento ao 
recurso para, anulando a decisão que 
decidiu a penhora com a expedição da 
Carta de Arematação, sustar sua trans
crição, para que nova penhora seja feita 
sobre os bens da empresa, e se inexisten
tes ou insuficentes, sobre os bens do 
sócio, suficientes à execução, com ava
liação, se for o caso, das benfeitorias 
neles existentes, vencidos, parcialmente, 
ps Excelentíssimos Senhores Minúitros 
Lomba Ferraz, Coqueijo Costa, Fernan
do Franco e Juiz Solon Vivacqua. Jus
tificará o voto o Excelentísimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa. Presidiu o 
julgamento o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Lima Teixeira, Vice-Presiden
te.

Procesos E-RR-4.163 de 1974 da 
Primeira Região, relativo a Embargos 
opostos à decisão da Egrégia Segunda 
Turma, sendo embargante Armando 
Barroso e embargado PANTEL — Edi
tora e Publicidade Sociedade Anônima 
— (Advogados: Doutores Ulisses Rie- 
del de Resende e Álvaro C. Valle). Foi 
relator o Excelentísimo Senhor Mi
nistro Lima Teixeira e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho, tendo o Tribunal reaolvido 

não conhecer dos embargos, contra os 
votos dos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Barata Silva, Starling Soares, 
Ary Campista e Alves de Almeida. Deu- 
se por impedido o Excelentísimo Se- 
nhgor Ministro Lopo Coelho. Presidiu 
o julgamento o Excelentísimo Senhor 
Ministro Híldebrando Bisaglia. Falou 
pelo embargante o advogado doutor 
Ulisses Riedel de Resende.

Processo RO-DC-162 de 1977 da Ter
ceira Região, relativo a Recurso Ordi
nário em Dissídio Coletivo, sendo recor
rente ECONOMISA — Crédito Imobiliá
rio Sociedade Anônima — ECONOMISA 
e recorrido Sindicados dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de Bra
sília — (Advogados: Doutores Mauro 
Thibau da Silva Almeida e José Torres 
das Neves). Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Barata Silva e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Coqueijo Costa, tendo o Tribunal resol
vido adiar o julgamento face ao pedido 
de vista regimental formulado pelo Ex- 
celentissimo Senhor Ministro Ary Cam
pista, tendo os Excelentisimos Senho
res Ministros Barata Silva, relator, Lom
ba Ferraz, Hildebrando Bisaglia, Fer
nando Franco e Juiz Solon Vivacqua vo
tado pelo provimento parcial do recurso 
para adaptar a cláusula 7* (sétima) ao 
previsto no item 1 (um), inciso IX (no
ve) do Prejulgado número 56; o Ex- 
lentísimo Senhor Ministro Coqueijo Cos
ta, revisor, pelo provimento para ex
cluir a cláusula e os Excelentisimos Se
nhores Ministros Starling Soares, Or
lando Coutmho e Lima Teixeira, pelo 
não provimento. O Tribunal resolveu, 
mais, sem divergência, rejeitar as preli
minares arguidas e dar provimento, em 
parte, ao apelo para determinar que a 
taxa de reajustamento incida sobre o sa
lário base e as parcelas de valor fixo, 
não vinculadas ao salário básico, ven
cidos os Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Ary Campista, Ives de Almeida, 
Starling Soares e Lima Teixeira. hm 
relação às cláusulas 1.* (primeira), 3." 
(terceira), 4a (quarta), 5" (quinta) e 6* 
(sexta), foi-lhes negado provimento, 
vencidos os Excelentisimos Senhores Mi
nistros Coqueijo Costa, revisor, Lomba 
Ferraz, Fernando Franco, Lopo Coelho 
e Juiz Solon Vivacqua quanto aos anuê- 
nios. Falou pelo recorido o advogado 
doutor José Torres das Neves.

Processo RO-DC-101 de 1977 da Pri
meira Região, relativo a Recurso Ordi
nário em Dissídio Coletivo, sendo re
corrente Procuradoria Regional do Tra
balho da Primeira Região e recorridos 
Sindicato dos Empregados de Clubes, Fe
derações e Confederações Esportivas e 
Atletas Profissionais do Município do Rio 
de Janeiro e Fluminense Football Club 
e outros — (Advogados: Doutores Car
los Affonso Carvalho de Fraga, Nelson 
Moreira de Aquino e Augusto Cezar 
Rios). F 1 relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Lopo Coelho e revisor o 
Excelentísimo Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia, tendo o Tribunal re
solvido retirar o processo de pauta face 
ao impedimento declarado do Excelentís
simo Senhor Ministro Lopo Coelho, re
lator. Presidiu o julgamento o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Lima Tei
xeira, Vice-Presidente.

Encerrou-se a Sessão às dezenove ho
ras.

Braslia, 17 de agosto de 1977. — Nau- 
riá Crivaro Lôbo, Subsecretária do Tri
bunal.
RESUMO DA ATA DA 39* SESSÃO 

PLENA ORDINARIA, REALIZADA EM 
15 DE AGOSTO DE 1977

Presidente: Exmo. Senhor Ministro 
Renato Machado.

Procurador: Exmo. Senhor Doutor 
Marco Aurélio Prates de Macedo.

Secretária: Doutora Nauriá Crivaro 
Lôbo.

Às treez horas estavam presentes os 
Excelentíssimas Senhores Ministros Hil
debrando Bisaglia, Lima Teixeira, Star
ling Soares, Raymundo de Souza Mou
ra, Barata Silva, Coqueijo Costa, Or
lando Coutinho, Ary Campista, Lomba 
Ferraz, Alves de Almeida, Fernando 
Franco, Lopo Coelho e Excelentíssimo 
Senhor Juiz Solon Vivacqua, convocado. 
Havendo número regimental, foi decla
rada aberta a Sessão. Lida a ata da 
reunião anterior, foi a mesma aprovada. 
Não compareceram, por motivos justifi
cados, os Excelentisimos Senhores Mi
nistros Luiz Roberto de Rezende Puech 
e Mozart Victor Russomano. A seguir 
passou-se à ordem do dia com os julga
mentos dos seguintes processos:

Processo E-RR-446 de 1976 da Se
gunda Região, relativo a Embargos opos
tos à decisão da Egrégia Terceira Tur
ma, sendo embargante FEPASA — Fer
rovia Paulista Sociedade Anônima e em
bargado Elias Alves Filho — (Advoga
dos: Doutores Carlos Moreira de Luca 
e Ildélio Martins). Foi relator o Exce- 
lentisimo Senhor Juiz Solon Vivacqua 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Lima Teixeira, tendo o Tribunal 
resolvido, contra os votos dos Excelentís
simos Senhores Ministros Mozart Victor 
Russomano, Barata Silva, Fernando 
Franco e Lopo Coelho, rejeitar a exce
ção de incompetência desta Justiça sus
citada de ofício pelo Excelentíssimo Se
nhor Ministro Mozart Victor Russomano 
e não conhecer dos embargos, vencidos 
os Excelentíssimos Senhores Ministros 
Mozart Victor Russomano e Fernando 
Franco.

Processo RO-MA-516 de 1976 da Sexta 
Região, relativo a Recurso Ordinário em 
Matéria Administrativa, sendo recorren
te José Baptista de Almeida Filho — 
(Advogado: Doutor José Baptista de Al
meida Filho). Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Coqueijo Costa e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Ary Campista, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao recurso, 
carão os votos os Excelentíssimos Se
nhores Ministros Coqueijo Costa, rela
tor, e Raymundo de Souza Moura. Re
digirá o acórdão o Excelentísimo Se
nhor M.nistro Ary Campista. Justifi
carão os cvotos os Excelentisimos Se
nhores Ministros Coqueijo Costa e Ray
mundo de Souza Moura.

Processo RO-DC-89 de 1977 da Se
gunda Região relativo a Recurso Or
dinário em Dissídio Coletivo, sendo re
corrente Procuradoria Regional da Jus
tiça do Trabalho da Segunda Região e 
recorridos Sindicato dos Empregados no 
Comércio de São Paulo e Federação do 
Comércio do Estado de São Paulo e Sin
dicato dos Lojistas do Comércio de São 
Paulo — (Advogados: Doutores Pejo 
Chagas Felisberto, Ulisses Riedel de Re
sende e Clóvis L. Ribeiro). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Lomba 
Ferraz e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Orlando Coutinho, tendo 
o Tribunal resolvido, sem divergência, 
rejeitar a pneliminar fée ilegitimidiade 
da Procuradoria para recorrer e dar pro
vimento ao recurso para reduzir a taxa 
de reajuste à 41 % (quarenta e um por 
cento), contra os votos dos Excelentís
simos Senhores Ministros Orlando Cou
tinho, revisor, Alves de Almeida, Ary 
Campista e Lima Teixeira. Falou pelo 
primeiro recorrido o advogado Doutor 
Ulisses Riedel de Resende.

Processo RO-DC-144 de 1977 da Se
gunda Região, relativo a Recurso Ordi
nário em Dissídio Coletivo, sendo recor
rente Procuradoria Regional do Traba
lho da Segunda Região e recorridos Sin
dicato dos Trabalhadores nas Indústrias 
de Panifpciação e Confeitaria, Massas 
Alimentícias e Biscoitos, Torrefação e 
Moagem de Café, Doces e Conservas Ali
mentícias de Sorocaba e Fábrica de Do
ces de Falta Produtos Alimentícios Li
mitada e outros — (Adovgados: Dou

rente Sindicato da Indústria do Frio no 
Estado de São Paulo e recorido Sindi
cato dos Trabalhadores na Indústria de 
Carnes e Derivados e do Frio de São 
Paulo — (Advogados: Doutores José 
Carlos P. Geribelol e Ulisses Riedel de 
Resende). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Coqueijo Costa e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alves de Almeida, tendo o Tribunal re
solvido dar provimento em parte ao re
curso para: I — excluir a cláusula que 
considera como de serviço efetivo o pe
ríodo de afastamento de até três em
pregados para o exercício de mandato 
sindical, vencido, parcialmente, o Exce- 
lentlsimo Senhor Ministro Lima Teixei
ra. e contra o voto do Excelentíssimo Se
nhor Ministro Alves de Almeida, revi
sor; II — excluir a cláusula que con
cede estabilidade provisória ao empre
gado em idade de prestação de serviço 
militar, vencidos os Excelentíssimas Se
nhores Ministros Coqueijo Costa, rela
tor, Alves de Almeida, revisor, Ary Cam
pista, Lima Teixeira e Raymundo de 
Souza Moura; III — subordinar o des
conto assistencial à não oposição do em
pregado até 10 (dez) dias antes do pri
meiro pagamento reajustado, contra os 
votos dos Excelentíssimos Senhores Mi
nistro Coqueijo Costa, relator, e Juiz 
Solon Vivacqua. Mantida, no mais, a 
v. decisão recorrida, vencido o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Coqueijo Cos
ta, quanto ao salário do substituto. Re
digirá o acórdão o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Lomba Ferraz. Falou 
pelo recorrido o advogado Doutor Ulis
ses Riedel de Resende.

Processo RO-DC-107 de 1977 da Se
gunda Região, relativo a Recurso Ordi
nário em Dissídio Coletivo, sendo recor
rente Companhia União dos Reflnadores 
e recorridos Sindicato dos Trabalhado
res nas Indústrias de Alimentação de 
Bebedouro e outros — (Advogados: 
Doutores Paulo Leme da Fonseca e Ali
no da Costa Monteiro). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Lima 
Teixeira e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Raymundo de Souza Mou
ra, tendo o Tribunal resolvido dar pro
vimento, em parte, ao recurso para: I 
— excluir a cláusula que considera como 
de efetivo sereviço o período de afas
tamento de até três empregados paar o 
exercício de mandato sindical, venci
do, parcialmente, o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Lima Teixeira, relator, e 
contra o voto do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Alves de Almeida; II — con
ceder abono de faltas ao empregado 
estudante nos dias de exame, desde que 
em estabelecimento ofical, autorizado ou 
reconhecido de ensino, pré-avisado o 
empregador com um mínimo de 72 (se
tenta e duas) horas, unanimemente; III 
— restringir a multa ao descumprimen- 
to das obrigações de fazer, vencidos os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Li
ma Teixeira, relator, Coqueijo Costa e 
Juiz Solon Vivacqua. Mantida, no mais, 
a decisão recorrida. Redigirá o acórdão 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Ray
mundo de Souza Moura. Falou pelo re
corrido o advogado Doutor Carlos Ar
naldo Selva.

Processo RO-DC-147 de 1977 da Se
gunda Região, relativo a Recurso Ordi
nário em Dissídio Coletivo, sendo recor
rente Procuradoria Regional da Justiça 
do Trabalho da Segunda Região e re
corrido Sindicato dos Trabalhadores na 
Indústria do Calçado de R.beirão Preto 
e Sindicato das Indústrias do Vestuário 
de Ribeirão Preto — (Advogados: Dou
tores Paulo Chagas Felisberto, Marina 
Gomes Pedroso Gelfuso e Antonio Cos
ta Aguiar). Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Hildebrando Bi- 

■ saglia e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Starling Soares, tendo o Tri
bunal resolvido dar provimento ao re
curso para reduzir a taxa de reajuste a 
41 % (quarenta e um por cento), contra 
os votos dos Excelentíssimos Senhores 
Ministros Orlando Coutinho, Alves de 
Almeida, Ary Campista e Lima Teixei
ra.

Processo RO-AR-175 de 1977 da Se
gunda Região, relativo a Recurso Ordi
nário cm Ação Rescisória, sendo recor
rente Orlando Jose Belotto e recorrida 
Massa Falida da Panair do Brasil So
ciedade Anônima — (Advogado: Dou
tor Orlando José Belotto). Foi relator 
o Excelentísismo Senhor Ministro Lima 
Teixeira e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Raymundo de Souza Mou
ra, tendo o Tribunal resolvido dar pro
vimento ao recurso, determinando a re-

tores Paulo Chagas Felisberto e Alino 
da Costa Moneiro). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Lomba Fer- 
faz e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Lomba Ferraz e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho, tendo o Tribunal resolvido dar 
provimento ao recurso para reduzir a taxa 
de reajuste à 42 % (quarenta e dois por 
cento), contra os votos dos Excelentíssi
mos Senhores Ministras Orlando Couti
nho, revisor, Alves de Almeida, Ary Cam
pista e Lima Teixeira. Falou pelo pri
meiro recorrido o advogado Doutor Car
los Arnaldo Selva.

Processo RO-DC-75 de 1977 da Se
gunda Região, relativo ao Recurso Ordi
nário em Dissídio Coletivo, sendo recor
rente Procuradoria Regional da Jus
tiça do Trabalho da Segunda Região e 
recorridos Sindicato dos Trabalhadores 
nas Indústrias de Joalheria e Lapidação 
de Pedras Preciosas de São Paulo e Sin
dicato da Indústria e Joalheria e Ouri
vesaria de São Paulo e outro — Advo
gados; Doutores Paulo Chagas Felisberto, 
Wilmar Saldanha da Gama Páádua e 
Deusdedit Goulart de Faria). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Fer
nando Franco e resivor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida, tendo 
o Tribunal resolvido dar provimento ao 
recurso para reduzir a taxa de reajuste 
à 41 % (quarenta e um por cento), con
tra os votos dos Excelentíssimos Senho
res Ministros Alves de Almeida, resicor, 
Orlando Coutinho, Ary Campista e Uma 
Teixeira. Falou pelo primeiro recorrido 
o advogado Doutor Carlos Arnaldo Sel
va.

Processo_ RO-DC-184 de 1977 da Pri
meira Região, relativo a Recurso Ordi
nário em Dissídio Coletivo, sendo recor
rente Procuradoria Regional do Traba
lho da Primeira Região e recorridos Sin
dicato dos Trabalhadores na Indústria 
de iFação e Tecelagem do Distrito de 
Inhomirim e Companhia América Fa
bril — (Advogados: Doutores Carlos Af
fonso Carvalho de Fraga, Luiz Thomaz 
de Miranda Cunha e Sérgio Moreira de 
Oliveira). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Lomba Ferraz e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Or
lando Coutinho, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao recurso, con
tra os votos dos Excelentíssimos Senho
res Ministros Hildebrando Bisaglia, Ray
mundo de Souza Moura, Coqueijo Costa 
e Juiz Solon Vivacqua.

Processo RO-DC-200 de 1977 da Pri
meira Região, relativo a Recurso Ordi
nário em Dissídio Coletivo, sendo recor
rente Procuradoria Regional do Traba
lho da Primeira Região e recorridos Sin
dicato dos Condutores de Veículos Ro
doviários e Anexos de Petróleo e Viação 
Teresópolis Turismo Limitada — (Ad
vogados: Douotres Carlos Affonso Car
valho de Fraga, Wagner E. Rodrigues e 
Jorge Bragança). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa e revisor o Excelentísimo Senhor 
Ministro Alves de Almeida, tendo o Tri
bunal resolvido dar provimento, em par
to, ao recurso para subordinar o des
conto assistência! à não oposição do 
empregado até 10 (dez) dias antes do 
primeiro pagamento reajustado, contra 
os votos dos Excelentíssimos Senhores 
M-nistro Coqueijo Costa, relator, e Juiz 
Solon Vivacqua. Redigirá o acórdão o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves 
de Almeida. Justificará o voto o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa.

Processo RO-DC-112 de 1977 da Pri
meira Região, relativo a Recurso Ordi
nário em Dissídio Coletivo, sendo recor
rente Procuradoria Regional do Traba
lho da Primeira Região e recoridos Sin
dicato dos Condutores de Veículos Ro
doviárias e Trabalhadores em Transpor
tes Nrbanos de Passageiros do Muni
cípio do Rio de Janeiro e Supergasbrás 
— Distribuidora de Gás Sociedade Anô
nima e outras — (Advogados: Douto
res Carlos Affonso Carvalho de lurava 
Sérgio Moreira de Oliveira e Márcio 
Barbosa). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Fernando Franco e re
visor o Excelentísismo Senhor Ministro 
Alves de Almeida, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao recurso, 
contra as votos dos Excelentisimos Se
nhores Ministro Coqueijo Costa e Juiz 
Solon Vivacqua.

Processo RO-DC-82 de 1977 da Se
gunda Região, relativo a Recurso Ordi
nário em Dissídio Coletivo, sendo recor
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n»essa dos autos ao Egrégio Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Re
gião para que aprecie a ação, como en
tender de direito, contra o voto do Ex
celentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa. Justificará o voto o Excelentís
simo Senhor Ministro Coqueijo Costa. 
Observação: O Doutor Advogado do 
recorrente protestou pela juntada do re
sumo da defesa oral. Falou pelo recor
rente. o advogado Doutor Ulisses Riedel 
de Resende e pelo recorrido o advogado 
Doutor Ursulino Santos Filho.

Processo RO-DC-167 de 1977 da Se
gunda Região, relativo a Recurso Ordi
nário em Dissídio Coletivo, sendo recor
rente Procuradoria Regional da Justiça 
do Trabalho da Segunda Região e recor
ridos Smdicato dos Trabalhadores em 
Transportes Rodoviários de Jundiaí e 
Companhia Industrial de Conservas Ali
mentícias — CICA — (Advogados: Dou
tores Paulo Chagas Felisberto, Paulo 
Fernando de Oliveira e Helio Lumasini). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Fernando Franco e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Starling 
Soares, tendo o Tribunal resolvido dar 
provimento ao recurso para redugir a 
taxa de reajuste à 41 % (quarenta e um 
por cento), contra os votos dos Exce- 
lentísimos Senhores Ministros Lima Tei
xeira, Alves de Almeida, Orlando COuti- 
nho e Ary Campista.

Processo RO-DC-203 de 1977 da Se
gunda Região, relativo a Recurso Ordi
nário em Dissídio Coletivo, sendo recor
rente Sindicato dos Profissionais de 
Enfermagem, Técnicos, Duchistas, Mas
sagistas e Empregados em Hospitais e 
Casas de Saúde de Campinas e recor
rido Sindicato dos Hospitais, Clínicas, 
Casas de Saúde, Sociedades de Benefi
cência, Ordens Terceiras e Irmandades 
Religiosas do Estado de São Paulo — 
(Adovgados: Doutores Carlos Moreira de 
Luca e Nylva Alves Nogueira). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Lima Teixeira e revisor o Excelentís
simo Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao recurso, una
nimemente .

Processo RO-AR-96 de 1977 da Pri
meira Região, relativo a Recurso Ordi
nário em Ação Rescisória, sendo recor
rente Yakult Indústria e Comércio de 
Laticínios Limitada e recondos Ademil- 
son Ribeiro Nascimento e Roberto Pe
reira Montez — (Adovgados: Doutores 
Antonio Soares de Souza e Paulo As
sumpção Leite). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Coqueijo Cos
ta e revisor o Excelentísimo Senhor 
Ministro Ary Campista, tendo o Tribu
nal resolvido negar provimento ao re
curso, unanlmemente. Deu-se por im
pedido o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Starling Soares.

Processo AG-RR-4.310 de 1974, re- 
llativo a Agravo Regimental, csendo 
agravante FEPASA — Ferrovia Paulis
ta Soicedade Anônima e agravado Her- 
ciho ino«naz. — (Advogados: Doa r s 
Mário Bastos Cruz Teixeira Nogueira e 
Luiz C. Carlucci). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Hildebrando 
Bisaglia, tendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanime
mente.

Processo AG-RR-1.151 de 1975 da 
Segunda Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante FEPASA — 
Ferovia Paulista Sociedade Anônima e 
agravado José Campos Pereira — (Ad
vogados: Doutores Carlos Moreira de 
Luca e Antonio Walter Frujuelle). Foi 
relator o Excelentísimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

Processo AG-RR-1.510 de 1975 da 
Primeira Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante Rede Fer- 
roviájria Federal Sociedade Anônima — 
Sétima Divisão Leopoldina e agravados 
Oswaldo dos Santos Magon e Geraldo 
de Carvalho Azeredo — (Advogados: 
Doutores Artur Gomes Cardoso Rangel 
e Alino da Costa Monteiro). Foi relator 
o Exceelntísslmo Senhor Ministro Hil
debrando Bisaglia, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao agravo, 
contra o voto do Excelentíssimo Sennor 
Ministro Coqueijo Costa.

Processo AG-RR-1.603 de 1975 da 
Terceira Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante Banco Minei
ro do Oeste Sociedade Anônima e agra
vado Eustáquio Anotnío Diniz Coelho —- 

(Adovgado: Doutor Lino Alberto de Cas
tro). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente.

Processo AG-RR-1.684 de 1975 da 
Quarta Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravantes Pedro Olivei
ra de Souza e outros e agravada Com
panhia Estadual de Energia Elétrica — 
(Advogados: Doutores Carlos Arnaldo 
Selva e Sílvio C. Lorenz). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Hil
debrando Bisaglia, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

Processo AG-AI-1.899 de 1975 da 
Terceira Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravantes Fausto de Al
meida Drummond e Outros e agravado 
Banco do Estado de Minas Gerais S.A. 
(Advogados: Doutores José Tôrres das 
Neves e José Agostinho de Oliveira). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo 
unanimemente.

Processo AG-RR-2.282 de 1975 da 
Segunda Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante FEPASA — 
Ferrovia Paulista S.A. e agravado Sy- 
donio Camarinho (Advogados: Doutores 
Carlos Moreira de Luca e Ulisses Riedel 
de Resende). Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Hildebrando Bisa
glia, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente.

Processo AG-AI-2.627 de 1975 da 
Segunda Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante Companhia 
Municipal de Transportes Coletivos e 
agravado José Divino Dias (Advogados: 
Doutores Célio Silva e Ulisses Riedel de 
Resende). Foi relator o Exceleintísslmo 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia, 
tendo o Tribunal resolvido negar pro
vimento ao agravo, unanimemente.

Processo AG-AI-2.629 de 1975 da 
Segunda Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante Luzia Fernan
des de Souza e agravada Argóvia S.A. 
— Fábrica de Malhas Finas — (Advo
gado: Doutor Ulisses Riedel de Resen
de) . Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia, ten
do o Tribunal resolvido negar provimen
to agravo, unanimemente.

Processo AG-AI-2.742 de 1975 da 
Segunda Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Companhia Mu
nicipal de Transportes Coletivos e agra
vado Fortunato Sanches. — (Avogados: 
Doutores Célio Silva e Ulisses Riedel de 
Resende). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanlmemente.

Processo AG-AI-2.833 de 1975 da 
Terceira Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante Pfizer Quími
ca Limitada e agravado Jarbas Estrela 
— (Advogados: Doutores Carlos Odorico 
Vieira Martins e Ulisses Riedel de Re
sende) . Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia, ten
do o Tribunal resolvido negar provimen
to ao agravo, unanimemente.

Processo AG-RR-3.337 de 1975 da 
Quinta Região, relativo a- Agravo Re
gimental, sendo agravante Banco do Es
tado da Bahia S.A. e agravado Mário 
Cardoso Pinto da Silva. — (Advogados: 
Doutores José Maria de Souza Andrade e 
Amâncio José da Souza Netto). Foi re
lator o Excelentísimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanlmemente.

Prooesso AG-RR-3.337 d el975 da 
Primeira Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravantes Companhia 
Telefônica Brasileira e Roberto dos San
tos Slston e Outros e agravados os mes
mos. (Advogados: Doutores Franc’sc» 
Deiró Couto Borges e Alino da Costa 
Monteiro). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento a ambos os agravos, unanlme
mente.

Processo AG-RR-3.589 de 1975 da 
Primeira Região, relativo a Agravo Re
gimental. sendo agravante Sindicato dos 
Professores de Nova Frlburgo e agrava
da Fundação Getúlio Vargas (Colégio 
Nova Frlburgo). — (Advogados: Douto
res Ulisses Riedel de Resende e Hélio 

Martins). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministr Hildebrando Bisaglia, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanlmemente.

Processo AG-RR-3.911 de 1975 da 
Segunda Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante Banco Mineiro 
do Oeste S.A. e agravada Andyara Al
ves Moreira — (Advogados: Doutores 
zaro Balbo). Foi o relator o Excelentís- 
Lino Alberto de Castro e Sebastião Lá- 
simo Senhor Ministro Hildebrando Bisa
glia, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente.

Processo AG-RR-4.130 de 1975 da 
Quinta Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante Josellto Car
los Munford e agravado Banco Nacional 
S.A. — (Advogados: Doutores José Tõr- 
res das Neves e Antonio Carlos de An
drade Souza). Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Hildebrando Bisa
glia,. tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanlmemente.

Processo AG-RR-4.173 de 1975 da 
Segunda Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante Fiel S.A. — 
Aços e Metais e agravado Rubens Gil
berto Ruiz — (Advogados: Doutores Pe
dro Augusto de Freitas Gordilho e Jcão 
Salles). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia, ten
do o Tribunal resolvido negar provimen
to ao agravo, unanlmemente.

Processo AG-RR-4.344 de 1975 da 
Terceira Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante Ilton Vaz e 
agravado Banco Real S.A. — (Advoga
dos: Doutores José Tôrres das Neves e 
Moaclr Belchior). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Hildebrando 
Bisaglia, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente.

Processo AG-RR-4.355 de 1395 da 
Primeira Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante Leourdes Bar
bosa e agravada Petróleo Brasileiro S.A. 
— PETROBRAS — (Advogados: Douto
res Alino da Costa Monteiro e Ruy Jor
ge Caldas Pereira). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Hildebrando 
Bisaglia, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. 
Deu-se por impedido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Starling Soares.

Processo AG-RR-4.406 de 1975 da 
Segunda Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante Livraria José 
Olympio Editora S.A. e agravada Alice 
Mazza Samy — (Advogadas: Doutores 
Alino da Costa Monteiro e Hugo Mósca). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimeemnte.

Processo AG-RR-4.482 de 1975 da 
Segunda Região, realtivo a Agravo Re- 
gimerttal, sendo agravante José Pedro 
de Oliveira e agravado Banco Mercan
til de São Paulo S.A. — (Advogados: 
Doutora Maria Lúcia Vitorino Borba e 
Doutor Cássio Mesquita Barros Júnior). 
Foi relator o ExcelenVssimo Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanlmemente.

Processo AG-RR-4.691 de 1975 da 
Segunda Região, relativo ao Agravo Re
gimental, sendo agravantes Durvalino da 
Costa e Outros e agravada Indústria de 
Tapetes Atlântida S.A. — (Advogados: 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e 
Olavo Leonel de Barros). Foi relator o 
Excelentíssimo Sdnhor Ministro HlMe- 
brando Bisaglia, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo, una- 
nimemente.

Processo AG-RRi-4.700 de 1975 da 
Segunda Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravantes Vilma Baston 
e Outros e agravada FEPASA — Ferrovia 
Paulista S.A. — (Advogados: Doutores 
Ulisses Riedel de Resende e José Célio 
de Andrade). Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Hildebrando Bisa
glia, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente.

Processo AG-RR-4.769 de 1975 da 
Terceira Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante Euclides Cea- 
lin de Souza e agravado José da Con
ceição Leonel. (Advogados: Doutores 
José Jadyr dos Santos e Jeronymo Brito 
da Cunha). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanlmemente.

Processo AG-RR-4.989 de 1975 da 
Segunda Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante Edson Dias da 
Rocha e agravada LIGHT — Serviços 
de Eletricidade S.A. — (Advogados: 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e 
Mario Amaral Vieira Júnior). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
u nanimemente.

Processo AG-RR-5.079 de 1975 da 
Primeira Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante Companhia 
de Transportes Coletivos do Estado do 
Rio de Janeiro — CTC — Rio de Janeiro 
e agravado Deusdeti Leite de Oliveira — 
(Advogados: Doutores A. Bemardino de 
Campos e Alino da Costa Monteiro). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanlmemente.

Processo AG-RR-5.092 de 1975 da 
Primeira Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante Bronlslaw 
Hartenberg e agravada Plessey A.T.E. 
— Telecomunicações Limitada — (Advo
gados: Doutores Carlos Arnaldo Selva e 
Sérgio Pavageau Sayão). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo, una
nimemente. Deu-se por impedido o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Starling 
Soares.

Processo AG-RR-5.197 de 1975 da 
Segunda Região, relativo a Agravo R“~ 
gimental, sendo agravante Companhia 
Municipal de Transportes Coletivos e 
agravado Arllndo Moreira. — (Advoga
dos: Doutores Célio Silva e Ulisses Riedel 
de Resende). Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Hildebrando Bisa
glia, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanlmemente.

Proceso AG-RR-5.232 de 1975 da 
Segunda Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravantes Abercino 
Gonçalves da Silva e Outros e agravada 
FEPASA — Ferrovia Paulista S.A. — 
(Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e José Célio de Andrade). Fot 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

Processo AG-RR-51 de 1976 da 
Segunda Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante Dj alma Ribei
ro Dantas e agravada FEPASA — Fer
rovia Paulista S.A. — (Advogados: Dou
tores Alino da Costa Monteiro e José 
Célio de Andrade). Foi relator o Exce- 
lentí"imo Senhor Ministro Hildebrando 
Bisaglia. tendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanlme
mente.

Processo AG-RR-5.037 de 1975 da 
Segunda Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante Companhia 
Municipal de Transportes Coletivos e 
agravado Julio Sanches. — (Advogados: 
Doutores Célio Silva e Ulisses Riedel de 
Resende) . Foi relator o excelentíssimo 
Senhor Ministro Starling Soares, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente.

Processo AG-RR-5.246 de 1975 da 
Terceira Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante João Coelho 
Neto e agravado Banco Mineiro S.A. 
— (Advogados: Doutores José Tôrres das 
Neves e Lúcio Weber Pereira). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Starling Soares, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo, una
nimemente .

Processo AG-RR-310 de 1976 da 
Segunda Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante Companhia 
Municipal de Transportes Coletivos e 
agravados Abdlas José Leite e Outros — 
(Advogados: Doutores Célio Silva e Ulis
ses Riedel de Resende). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Starling 
Soares, tendo o '''ribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanlmemente.

Processo AG-RR-1.136 de 1976 da 
Sexta Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Cooperatlxa In
tegral de Reforma Agrária de Caxangá 
Limitada (CIRA) e agravado Amaro Se
bastião Ferreira — (Advogados: Douto
res Cyro de Carvalho Rantos e João 
Bandeira). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Starling Soares, tendo 
o Tribunal resolvido negar provimento 
a" agravo, unanlmemente.
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Processo AG-RR-1.356 de 1976 da 
Terceira Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante Diogenes Par
reira Vianna e agravado Banco do Es
tado de Minas Gerais S.A. — (Advoga
dos: Doutores José Torres das Neves e 
Murilo de Almeida Nobre). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Star
ling Soares, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime- 
mente.

Processo AG-AI-1.891 de 1976 da 
Segunda Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante Companhia 
Municipal de Transportes Coletivos e 
agravado Coroacyr dos Santos — (Advo
gados: Doutores José Alberto Couto Ma
ciel e Ulisses Riedel de Resende). Fo! 
redator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Starling Soares, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo, una
nimemente .

Proceso AG-AI-1.960 de 1976 da 
Segunda Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante LIGHT — 
Serviços de Eletricidade S.A. e agrava
dos Jurandir Crlscuolo e Outros — (Ad
vogados: Doutores Célio Silva e Ulisses 
Riedel de Resende) . Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Starling Soa
res, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unaríimemente.

Processo AG-RR-2.046 de 1976 da 
Primeira Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante Fernando Pe- 
reiia da Costa Magalhães e agravado 
UNIBANCO — União de Bancos Brasilei
ros S.A. — (Advogados: Doutores Sérgio 
Galvão e Renato Gabriel Cordeiro Pim
pão) . Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Starling Soares, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente.

Processo AG-RR-2.150 de 1976 da 
Terceira Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante Distribuidora 
de Títulos e Valores Mobiliários S.A. — 
DIMINAS e agravado Helvécio Alves 
Ferreira Duca — (Advogados: Doutores 
Carlos Odorico Vieira Martins e José 
Torres das Neves). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Starling Soa
res, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente.

Processo AG-RR-2.273 de 1976 da 
Primeira Região, relativo a Agravo Re- 
jimental, sendo agravante Restaurante e 
Bar Parque Recreio S.A. e agravado 
ãntonio Francisco de Almeida — (Art- 
rogados: Doutores Júlio Barata e Se- 
tembrino Pereira). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Starling Soa
res, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente.

Processo AG-AI-2.331. de 1976 da 
Quarta Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Banco Brasilei
ro de Descontos S.A. a agravado Wil
son Migueis Praum — (Advogados: Dou
tores Uno Alberto de Castro e Humber
to D’Avila Ruflno). Foi relator o Exce- 
letnísslmo Senhor Ministro Starling Soa
res, tendo o Tribunal resolvido negar pro
vimento ao agravo, unanimemente.

Processo AG-AI-2.576 de 1976 da 
primeira Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante Diários Asso
ciados e agravado Orlando de Araújo 
Mota — (Advogados: Doutores Rômulo 
Marinho e Francisco Domingues Mota(. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Starling Soares, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

Processo AG-RR-2.677 de 1976 da 
Primeira Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante José Joaquim 
de Oliveira e agravada Companhia Hotéis 
palace — (Advogados: Doutores Wilmar 
Saldanha da Gama Pádua e Rubens Riet 
Corrêa). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Starling Soares, tendo 
o Tribuna! resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente.

Processo AG-RR-2.860 de 1976 da 
Segunda Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante Indústria de 
Molas Mandarim Limitada e agravado 
Honorato da Silva Barbosa — (Advoga
dos iDoutores José Maria de Souza An
drade e Ulisses Riedel de Resende). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Starling Soares, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo, una
nimemente.

Processo AG-AI-2.861 de- 1976 da 
Quinta Região, reativo a AlgravO Regi

mental, sendo agavante Rêde Ferroviária 
Federal S. A., e agravados Andre Sa- 
tunino dos Santos e Outros — (Advoga
dos: Doutores Roberto Benatar e Uissses 
Riede de Resende). Foi reator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Starling Soa
res, tendo o Tribunal resolvido negar pro
vimento ao agravo, unanimemente.

Prooeso AG-RR-2.872 de 1976 da 
Segunda Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante Adamastor dos 
Santos Pereira e agravado Banco do Es- 
dos: Doutora Maria Lucia Vitorino Bor- 
tado de Minas Gerais S.A. — (Advoga
da e Doutor Luiz Henrique T. de Ca
margo) . Foi relator o Excelentísslímo 
Senhor Ministro Starling Soares, tendo 
o Tribunal resolvido negar provimento 
ao agravo, unanimemente.

Processo AG-RR-2.961 de 1976 da 
Segunda Região, relativo a Agravo Re- 
gjmental, sendo aglravante Arlindo da 
Rocha e Outro e agravada FEPASA — 
Ferrovia Paulista S.A. — (Advogados: 
Doutores Ulises Riedel de Resende e Ma
rio B. T. C. Nogueira). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Starling 
Soares, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente.

Processo AG-RR-3.074 de 1976 da 
Segunda Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante Enéas Cos
ta Rodrigues e agravada FEPASA 
— Ferrovia Paulista S. A. — (Ad- 
dvogado: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e José Inácio Toledo). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Starling Soares, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

Processo AG-RR-4.371 de 1976 da 
Segunda Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante Fundação ins
tituto IBGE e agravado Joaquim Cardoso 
Felício — (Advogados: Doutora Eliane 
Traverso Calegari e Doutor Waldir Pe
reira). Foi relator o Excelentísimo Se
nhor Ministro Starling Soares, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente.

Processo AG-RR-4.585 de 1975 da 
Primeira Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante Estado do Rio 
de Janeiro e agravado Ronald Stourdzl 
D’Angelo Visconti — (Advogados: Dou
tores Renato Freitas Ramos e Paulo 
Henrique Alves Ribeiro). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Barata 
Silva, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente.

Processo AG-RR-641, de 1976 da 
Primeira Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante Nazareno de 
Lima Rubim e agravada Viação Aérea 
São Paulo S.A. — VASP — (Advogados: 
Doutores Rômulo Marinho e Ildélio Mar
tins) . Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Barata Silva, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente.

Processo AG-RR-1.903 de 1976 da 
Primeira Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante Lacaze & Pizão 
Limitada e agravado Paulo Dias de To
ledo — (Advogados: Doutores Paulo Ro
berto Vieira Camargo e Fredímio Trottai. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Deu-se por impedido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Starling 
Soares.

Processo AG-RR-3.859 de 1976 da 
Segunda Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante Fundação Va- 
leparaibana de Ensino e agravado Jamil 
Matar de Oliveira — (Advogados: Dou
tores Juracy Galvão Júnior e Ulisses 
Riedel de Resende). Foi relator o Ex- 
celentsísimo Senhor Ministro Barata Sil
va, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente.

Processo AG-RR-2.345 de 1975 da 
Primeira Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante Banco Nacio
nal S.A. e agravado Sindicato dos Em
pregados em Estabelecimentos Bancários 
de Duque de Caxias — (Advogados: Dou
tores Carlos Odorico Vieira Martins e 
Acrísio de Moraes Rêgo Bastos). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Uma Teixeira, tendo o Tribunal resolvi
do negar provimento ao agravo, unanl- 
memente.

Processo AG-RR-3.226 de 1975 da 
Segunda Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante Bancp do 
Brasil S.A. e agravado Carlos d:- Abreu

Monteiro — (Advogados: Doutores DilsOn 
Furtado de Almeida e Ulisses Riedel de 
Resende). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Lima Teixeira, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemennte.

Processo AG-RR-4.698 de 1975 da 
Segunda Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante Arnaldo Pe
reira Martins e agravado Restaurante 
Abril em Portugal Mmitada — (Advoga
dos Doutores Ulisses Riedel de Resende 
e José Antonio Ferrone Neto). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Lima Teixeira, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo, una
nimemente.

Processo AG-RR-4.757 de 1975 da 
Primeira Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante Vulcan Mate
rial Plástico S.A. e agravado William 
Russel Joyce — (Advoados: Doutores 
Humberto Lopes Diniz e Ulisses Riedel 
de Resende). Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Lima Teixeira, tendo 
o Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unamimente.

Processo AG-RR- 59 de 1976 da 
Segunda Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante Nelio Alves e 
agravado Banco do Comércio e Indústria 
de São Paulo S.A. — (Advogados: Dou
tores José Torres das Neves e José Chlan- 
cone Neto). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Lima Teixeira, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente.

Processo AG-AI-681 de 1976 da 
Quinta Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Rêde Ferroviária 
Federal S.A. e agravado Antonio D’as 
dos Santos — (Advogados: Doutores Ar- 
thur Gomes Cardoso Rangel e Solange 
P. Damasceno). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Lima Teixeira, 
tendo o Tribunal resolvido nega provi
mento ao agravo, unanimemente.

Processo AG-AI-814 de 1976 da- Se
gunda Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Evandro Ma- 
riano de Souza e agravada MELIORPEL 
— Papéis Industriais e Impregnados S.A. 
— (Advogados: Doutores Ulisses Riedel 
de Resende e José Roberto de Arruda 
Pinto). Foi relator o Excelentíssimo Se- 
rihor Ministro Lima, Teixeira, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemenete.

Processo AG-RR-4.959 de 1975 da 
Primeira Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante Alcyone Ba
tista de Almeida e agravada Companhia 
Vale do Rio Doce. — (Advogados: Dou
tores Rômulo Marinho e João de Lima 
Teixeira Filho). Foi o relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura, tendo o Tribunal resolvi
do negar provimento ao agravo, unam- 
memente. Deu-se por impedido o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Lima Tei
xeira.

Processo AG-RR-64 de e 1976 da 
Primeira Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Rede Ferro
viária Federal S.A. — Sétima Divisão 
Izjopnldina e agravados Antonio Mendes 
do Espírito Santo Outros — (Advoga
dos: Doutores Roberto Benatar e Victor 
Frederico Kastrup). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Hildebrando 
Bisaglia,, tendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanimemen- 
te.

Processo AG-AI-161 de 1976 da 
Segunda Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante Maria Dena 
Ferreira da Costa e agravada Lucas do 
Brasil S.A. — Indústria e Comércio — 
(Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende Antonio Carlos Gonçalves). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

Processo AI-AI-213 de 1976 da 
Segunda Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante Maria Efigê- 
nla Gomes e agravado Lanifício Ausônla 
Limitada. — (Advogado: Doutor Ulis
ses Riedel de Resende). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hllde- 
brando Bisaglia, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo, una
nimemente.

Processo AG-RR-222 de 1976 da 
Primeira Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravantes Luiz Sérgio 
Zagari Gonçalves e Outro e agravados 
Banco do Estadc da Guanabara S.A. e 

Ha lies Corretora de Câmbio e Valorea 
Mobiliários S.A. — (Advogados: Dou- 
tares Alino da Costa Monteiro, Waldyr 
Niemeyer Filho e E. S. Viveiros de 
Castro). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia, 
tendo o Tribunal resolvido negar pro
vimento ao agravo, unanimemente.

/.pós o julgamen deste feito o Exce- 
.lerítissimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa pediu a palavra, pela ordem, para 
dizer: “Senhor Presidente. Acabo de sa- 
ber que foi eleito Presidente do Quinto 
Tribunal Regional do Trabalho, para o 
biénio 77-79, o Juiz Wilson Barretto da 
Silva, qu8 até hoje vinha ocupando a 
Vice-Presidência daquela Corte. Sua 
Excelência fez toda a sua carreira na 
Justiça do Trabalho, onde ocupou altos 
pastos administrativos, culminando com 
a Diretoria Geral da Secretaria. In
gressou no Tribunal Regional do Tra
balho na vaga de advogado e vem cor
respondendo à expectativa que dele fa
ziam advogados, juízes, funcionários, 
partes e quantos conhecem a» longa tra
jetória funcional do Juiz Wilson Barre
to. Com a experiência adquirida na 
Vice, certamente cumprirá o seu man
dato presidencial com êxito, e contará 
ao seu lado, com o Juiz Pinho Pedreira 
na Vice-Presidência, que ora conclui o 
seu mandato na Presidência, o que de
monstra uma confiança renovada nos 
dois dirigentes da Justiça do Traba.ho 
na Bahia desde 1975. Proponho que se 
registre o fato, que considero auspicioso, 
como o revela a votação unânime dada 
aos dois eminentes magistrados, e que o 
Tribunal Superior do Trabalho manifes
te o seu gáudio pela escolha feita, ofi
ciando a cada um deles e ao próprio 
Quinto Tribunal Regional do Trabalho”. 
A Procuradoria Geral associou-se à ma
nifestação.

Processo AG-AI-275 de 1976 da 
Segunda Região, relativo a. Agravo Re
gimental, sendo agravante Companhia 
Municipal de Transportes Coletivos e 
agrav-.do Frederico Gallo — (Advogados: 
Doutores Célio Silva e Ulisses Riedel de 
Resende). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. ,

Processo AG-RR-293 de 1976 da 
Quarta Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante Renato Luiz 
Weber e agravada Petróleo Brasileiro 
S.A. — RETROBRÁS — (Advogaaos: 
Doutores Alino da Costa Monteiro e Ruy 
Jorge Caldas Pereira). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo, una- 
nimemente.

Processo AG-RR-397, de 1976 da 
Quarta Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante Banco Bra
sileiro de Descontos S.A. e agravado 
José Oduvaldo do Nascimento Pacheco. 
— (Advogados: Doutores Líno Alberto 
de Castro e Luiz Carlos Mazuky Cunha). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente.

Processo AG-RR-447 de 1976 da 
Segunda Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante Alzira San
tarém Pinto e agravada FEPASA — Fer
rovia Paulista S.A. — (Advogados: Dou
tores Carlos Arnaldo Selva e Alziro Men
des Herdade). Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Hildebrando Bisa
glia, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente.

Processo AG-RR-451 de 1976 da 
Segunda Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante FEPASA — 
Ferrovia Paulista S.A. e agravado Be
nedito Narciso de Oliveira — (Advoga
dos; Doutores Carlos Moreira de Luca e 
Ulisses Riedel de Resende). Foi relator 
d Excelentíssimo Senhor Ministro Hil
debrando Bisaglia, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

Processo AG-RR-480 de 1976 da Se
gunda Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Osni Lázaro de 
Souza Campos e agravado Banco Itaú 
S.A. (Advogados: Doutores José Tôr- 
res das Neves e Marcos Heusi Netto). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia. tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unaMmemente.

Processo AG-RR-500 de 1976 da 
Sej7J'da Ifgião, relativo a Agravo Re
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gimental, sendo agravante Fundação Ge- 
túlio Vargas e agravado Guilherme da 
Cunha Bittencourt —(Advogados: Dou
tores Ildélio Martins e Cássio Mesquita 
Júnior). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente.

Processo AG-AI-515 de 1973 da 
Primeira Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante UNIBANCO 
— União de Bancos Brasileiros S.A. e 
agravado Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Petrópo- 
lis — (Advogados: Doutores Márcio Gon- 
tijo e José Tôrres das Neves) Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

Processo AG-RR-535 de 1973 da 
Primeira Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante Eduardo 
Granjo Bernardes e agravado Halles Se
guradora S.A. — (Advogados: Doutores 
Alino da Costa Monteiro e E. S. Vivei
ros de Castro). Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Hildebrando Bi
saglia, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. 
Deu-se por impedido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Starling Soares.

Processo AG-AI-553 de 1976 da 
Terceira Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante Banco de 
Crédito Real de Minas Gerais S.A. e 
agravado Joaquim Alves Pereira — (Ad
vogados: Doutores Hugo Gueiros Ber
nardes e Mauro Thibau da Silva Almei
da) . Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Hildebrando Bisaglia, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
; gravo, unanimemente.

Processo AG-RR-553 de 1976 da 
Primeira Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante Companhia 
de Navegação Lloyd Brasileiro e agrava
do Edgardo Alves de Souza. — (Advo
gados: Doutores Márcio Gontijo e Paulo 
Cesar Costeira). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Hildebrando Bi
saglia, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente.

Processo AG-RR-584 de 1976 da 
Primeira Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante CIDEX S.A. 
— Importadora e Distribuidora e agra
vado Lásaro Sampaio de Farias — (Ad
vogados: Doutores Albino Pereira da 
Rosa e Wilson Pereira). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia, tendo o Tribunl resol
vido negar provimento ao agravo, una
nimemente.

Processo AG-RR-590 de 1976 da 
ETimeira Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Ban
cários de Três Rios e agravado Banco 
de Crédito Real de Minas Gerais S.A.

—(Advogados: Doutores José Tôrres das 
Neves e Jesus de Godoy Ferreira). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Hildebrando Bisaglia, tendo o Tribu
nal resolvido negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AG-AI-634 de 1973, re
lativo a Agravo Regimental, sendo agra
vante Companhia Municipal de Trans
portes Coletivos e agravado Victório Eva- 
risto Ferrari — (Advogados: Doutores 
Célio Silva e Ulisses Riedel de Resende). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente.

FTocesso AG-RR-646 de 1976 da 
Sétima Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante João Alexan
dre da Silva e agravada Companhia de 
Eletricidade do Ceará — (Avogados: 
Doutores José Francisco Boselli e Lauro 
Maciel Severiano). Foi relator o Exce- 
l; n:ís=imo Senhor Ministro Hildebrando 
Bisaglia, tendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanimemen-

Processo AG-AI-670 de 1976 da 
Phimeira Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante Banco Nacio
nal S.A. e agravado Sindicato dos Em
pregados em Estabelecimentos Bancários 
de Duque de Caxias — (Advogados: 
Doutores Carlos Odorico Vieira Martins 
e José Tôrres das Neves). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo, una
nimemente.

Processo AG-AI-697 de 1976 da 
Segunda Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante Companhia 
Municipal de Transportes Coletivos e 
agravado Ernesto Martins — (Advogados: 
Doutores Célio Silva e Ulisses Riedel de 
Resende). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente.

Phocesso AG-RR-710 de 1976 da 
Segunda Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante LIGHT — 
Serviços de Eletricidade S.A. e agravado 
José Scagliuse — (Advogados: Doutores 
Célio Silva e Ulisses Riedel de Resende). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente.

Processo AG-AI-745 de 1976 da 
Terceira Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante FEPASA — 
Ferrovia Paulista S.A. e agravados Leo- 
percio Luiz e Outros -— (Advogados: 
Doutora Maria Cristina Paixão Cortes e 
Doutor Ulisses Riedel de Resende/. Foi 
redator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Hildebrando Bisaglia, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente.

Processo AG-RR-746 de 1976 da 
Segunda Região, relativo a Agravo Re
gimental, senão agravante companhia 
Municipal ae Transportes Coletivos e 
agravado Antonio de Lima Filho — (Ad
vogados: Doutores Célio Silva e Ulisses 
Riedel de Resende). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Hildebran
do Bisaglia, tendo o Tribunal resoivido 
negar provimento ao agravo, unanime
mente.

Processo AG-AI-803 de 1976 da 
Segunda Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravantes Demecilia 
Maria Cordeiro e Outros e agravado 
Jockey Club de São Paulo — (Advoga
dos; Doutores Ulisses Riedel de Resenue 
e Lilia Batori). Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Hildebrando Bi
saglia, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente.

Processo AG-AI-840 de 1976 da 
Primeira Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante Banco Nacio- 
na, S.A. e agravado Sindicato dos Em
pregados em Estabelecimentos Bancários 
de Duque de Caxias — (Advogados: 
Doutores Carlos Odorico Vieira Martins 
e José Tôrres das Neves). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia, tendo o Tribunal rescl- 
vido negar provimento ao agravo, una
nimemente .

Processo AG-AI-904 de 1976 da 
Oitava Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante Banco da 
Amazônia S.A. e agravados José Ro- 
niasco de Oliveira e Outros — (Advoga
das: Doutores Celso Franco de Sá San- 
toro e Itair Silva). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Hildebrando 
Bisaglia, e tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime
mente .

Processo AG-AI-990 de 1975 da Se
gunda Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Banco Brasi
leiro de Descontos S.A. e agravado José 
Joelito da Silva — (Advogado: Doutor 
Lino Alberto de Castro). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia, tendo o Tribunal re- 
solv.do negar provimento ao agravo, una
nimemente.

Processo AG-RR-997 de 1976 da 
Segunda Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo Agravante Dominium 
S.A. — Indústria e Comércio e agra
vado Francisco Bicudo — (Advogados: 
Doutores Moacir Ribeiro Neto e Luiz 
Rangel de Freitas). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Hildebran
do Bisaglia, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, contra o 
voto do Excelentíssimo Senhor Ministro 
Coqueijo Costa.

Processo AG-RR-124 de 1975 da 
Primeira Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante Wilson de 
Souza e gravada Dun & Bradstreet Li
mitada (Serviços Comerciais). — (Ad
vogados. Doutores Alino da Costa Mon
teiro e Pedro Beijamin Garcia de Sou
sa) . Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia, ten
do o Tribunal resolvido negar provimen
to ao agravo, unanimemente. Deu-se por 
impedido o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Starling Soares.

Processo RO-DC-221 de 1977. da 
Primeira Região, relativo a Recurso Or
dinário em Dissídio Coletivo, sendo re
correntes Procuradoria Regional do Tra
balho da Primeira Região, Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Ban
cários do Município do Rio de Janeiro 
e Sindicato dos Bancos do Estado do 
Rio de Janeiro e recorridos Os mesmos 
— (Avogados: Doutores Carlos Affonso 
Carvalho de Fraga, José Tôrres das Ne
ves e Ivan Paim Maciel). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Lom
ba Ferraz, tendo o Tribunal resolvido re
tirar o processo de pauta, deferindo o 
pedido de juntada de documento formu
lado pelo Sindicato Suscitante e dando 
vista à parte contrária para falar no 
prazo e 5 (cinco) dias. Encerrou-se a 
Sessão às dezoito horas.

Brasília, 15 de agosto de 1977. — Nau- 
riá Crivaro Lobo, Subsecretária do Tri
bunal.

SECRETARIA GERAL
TST-ll. 549/77
(ES n.° 32/77)

EFEITO SUSPENSIVO
Requerente — Sindicato Nacional do 

Comércio Atacadista de Minérios e Com
bustíveis Minerais

Advogado — Dr. Arion Sayão Romita 
Requerido — Sindicato dos Trabalhado

res no Comércio de Minérios, Combustí
veis Minerais e Solventes de Petróleo do 
Estado do Rio Grande do Norte

6.* REGIÃO 
Despacho

Após ingressar com recurso ordinário 
contra a decisão do Regional proferida no 
TRT-DC-884/76, vem o Sindicato susci
tado pedir efeito suspensivo para as 
cláusulas seguintes:

1 — Concessão à categoria profissional 
suscitante de um reajustamento, na base 
de 65,58% (sessenta e cinco inteiros e 
cinqüenta e oito centésimos), incidente 
sobre os salários vigentes na data da 
Instauração do presente dissídio, a par
tir da mesma, compensados todos os au
mentos concedidos, durante acordo ou 
sentença normativa anterior, e

5 — desconto asisstencial.

Insurge-se o Requerente quanto à taxa 
e vigência, afirmando: "não pode haver 
dúvida de que ela há de ser fixada em 
36%, porque é a prevista pelo Decreto 
n.° 76.989, de 7-1-1976, aplicável às con
venções coletivas cuja vigência findou 
em 31 de dezembro de 1975”. E prossegue: 
“as Empresas suscitadas obedecem sis
tematicamente ao preceito do reajusta
mento anual, sempre em 1 de janeiro 
de cada ano. A periodicidade anual é de 
prevalecer, sob pena de se submeter a 
política salarial das empresas, com re
flexos danosos sobre o custo-de-vida ge
ral. Com efeito, a concessão de 65,58% 
a partir de 1-7-1976, sobre alterar a data- 
base do novo aumento (por vigorar até 
30-6-1977), contraria a taxa oficial vi
gente a partir de 1-1-1977, que é, como 
esclarecido acima, 41%”.

Embora admitindo que houve equívoco 
do E. Regional, ao aplicar a taxa de rea
juste a partir da data da instauração, 
15-7-76, e não 1 de janeiro de 1976. isto 
é, após o término da convenção anterior 
— 31-12-1975, não encontro guarida para 
deferir o pedido. De seu eventual de
sajuste, dir-se-á no julgamento final.

Quanto à cláusula 5, desconto assistên
cia!, não tomo conhecimento do pedido. 
O recurso ordinário é silente no que tan
ge ao assunto.

Publique-se.
Brasília, 23 de agosto de 1977. — Rena

to Machado — Ministro Presidente do 
TST.

ATO DO PRESIDENTE
PORTARIA N.° 69/77

O Presidente do Tribunal Superior do 
Trabalho, usando de atribuições legais 
e regimentais, resolve:

Designar o Diretor-Geral — Dr. Dal
ton Luiz Pereira, o Diretor de Secretaria 
— Dr. Kyval Soares Cerqueira e o 
Chefe de Setor — Aray de Paula Xavier, 
para sob a presidência do primeiro, cons
tituírem a comissão organizadora do 
Concurso para Agente de Segurança Ju
diciária.

Dê-se ciência.
Publique-se no DJ e BI
Brasília, 24 de agosto de 1977. — Re

nato Machado — Presidente do Tribunal 
Superior do Trabalho.


